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1901
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a adoção de medidas urgentes, visando à realização de uma reestruturação nos cargos e salários dos ferroviários que atuam na Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, fazendo com que haja um ajustamento em seus salários aos mesmos níveis praticados na empresa co-irmã, a Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô.

JUSTIFICATIVA

Como se sabe, os ferroviários que atuam na Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM estão em plena data-base, mas, os valores oferecidos apenas a título de recomposição salarial, no importe de 6,35%, não atende as necessidades dos mesmos, pois seus salários já estão defasados há longo tempo, causando uma total insatisfação nos integrantes dessa importante categoria profissional.

Ressaltamos que cerca de 87% das negociações salariais no Brasil no último ano, tiveram reajuste acima dos índices de inflação, segundo o Dieese. Os ferroviários esperam há 12 anos a implantação do Plano de Participação nos Resultados e de um PCS – Plano de Cargos e Salários que possibilite ao empregado, ascensão dentro da empresa. Eles também buscam a extensão do Plano de Previdência Privada para todos.

Nesses últimos 10 anos os ferroviários vêm cumprindo seu papel. Nos últimos anos, graças à determinação, à competência e ao seu comprometimento, a CPTM vem melhorando consideravelmente os atributos de qualidade dos serviços prestados e superando, a cada ano, o número de passageiros transportados, bem como, a satisfação de seus usuários.

O ferroviário, ao longo desses anos, mesmo não tendo sido recompensado com a contraparte da companhia e apesar do tratamento diferenciado e das condições adversas que tem em relação às empresas da mesma Secretaria de Estado, jamais se desmotivou ou se refutou em superar os desafios e as metas que lhe eram estabelecidas.

Devemos também salientar que a efetivação de uma equiparação salarial com os funcionários do Metrô é plenamente justificável, e irá reparar essa grande injustiça com os ferroviários ao longo desses anos. Para tanto, basta fazermos um comparativo entre as duas empresas, como segue abaixo:

- A CPTM tem 6.200 empregados; o Metrô tem 8.000 (o Metrô tem mais que o dobro de engenheiros do que a CPTM);

- A CPTM tem 260,8 km de linhas operacionais; o Metrô possui 61,3 km;

- A CPTM tem 06 linhas e 93 estações; o Metrô tem 04 linhas e 55 estações;

- A CPTM tem 24 empregados/km de linha; o Metrô tem 130 empregados/km de linha;

-- Na CPTM a quilometragem média percorrida por passageiro é de 21,1; no Metrô é de 9,5;

- Nos últimos anos a CPTM teve um aumento de 24% na demanda de passageiros embarcados; o Metrô 9%;

- A maioria das instalações da CPTM é centenária; o Metrô tem 34 anos de operação;

- As linhas da CPTM não são segregadas e não tem vedação de faixa na maior parte de sua extensão; o Metrô é segregado e sua faixa de linha é totalmente vedada;

-Na CPTM as gratuidades não são ressarcidas pelo Governo Estadual; no Metrô são;

- Na CPTM circulam 90 trens de carga por dia; no Metrô não circula carga, portanto, além de não ter transtornos operacionais decorrentes do compartilhamento de vias, tem menos desgastes em suas instalações e mais tempo para manutenção;

- 80% da manutenção na CPTM é feita por terceirizados; no Metrô é por pessoal próprio;

- A segurança patrimonial e operacional no Metrô é própria; na CTPM, 80% é terceirizada;

- A CPTM é cobaia dos projetos do Governo, como primeiro emprego, frente de trabalho, programa dos presidiários; essa situação não acontece no Metrô;

- Apesar de milhões gastos com os serviços terceirizados, esse valor não é transformado em melhoria nos serviços prestados;

- As novas instalações construídas por terceirizados apresentam problemas estruturais, como goteiras, acessibilidade difícil, elevadores fechados e escadas rolantes inapropriadas para um grande fluxo (escadas de shopping Center);

- O retorno social da CPTM por real investido é superior ao do Metrô;

- Também no tocante aos benefícios, a CPTM não tem, até hoje, o PPR; o Metrô já o tem há 10 anos;

- A CPTM não tem um Plano de Previdência Suplementar para todos os empregados, o Metrô tem.

Finalizando, queremos registrar que a CPTM é responsável pelo transporte de 2 milhões de passageiros por dia, razão pela qual, temos absoluta certeza de que Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, com sua sensibilidade e elevado espírito de justiça, não relutará um momento sequer, para tomar as providências que se fazem necessárias, a fim de que os esforços e a dedicação dos ferroviários da CPTM sejam recompensados, ajustando seus salários aos mesmos níveis praticados na empresa co-irmã, a Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô, aproveitando o momento de consolidação do novo PCS – Plano de Cargos e Salários.

Sala das Sessões, em
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